
 
Indica ao sr. Prefeito Municipal a
troca de lâmpadas queimadas na
Rua  dos  Vieiras,  defronte  ao
portão  das  escolas  Peninha  e
Sidney Salomão, na Barra Funda.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  que determine com urgência  a  troca das lâmpadas  queimadas
(duas lâmpadas em cada poste) na Rua Dos Vieiras, nos postes em frente ao portão
das escolas Peninha e Sidney Salomão.

JUSTIFICATIVA

Há alguns dias aquelas lâmpadas estão queimadas e
por serem postes seguidos, a escuridão se torna um perigo. 

São duas  lâmpadas  por  poste  visto  que tem braços
com lâmpadas voltados para escola e voltados para rua.

Assim,  é  necessário  que  procedam  as  trocas  com
urgência.

Palácio Legislativo Água grande, 15 de março de 2022.

PROFESSORA DELMIRA
Vereadora
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